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EMENTA

Aplicação dos conhecimentos sobre os processos envolvidos na assistência farmacêutica, legislação, administração comercial farmacêutica,

livros e programas de registros para controle de tóxicos e entorpecentes. Dispensação de fármacos, relações sociais, estudos

complementares sobre medicamentos e legislação.

I. Objetivos
O estágio supervisionado compreende o primeira contato do aluno com a experiência profissional aplicada. Objetiva-se com essa

experiência que o aluno coloque em prática todo o conhecimento adquirido ao longo da graduação sob a supervisão de um profissional

habilitado no ambiente da farmácia escolar da UNICENTRO.

II. Programa
Revisão e aplicação dos conhecimentos dos principais grupos farmacológicos dispensados na farmácia escola e suas aplicações;

•Treinamento sobre Programa Fastmedic

•Revisão e aplicação dos conhecimentos de serviços farmacêuticos: abordagem ao paciente, aferição de PA, Teste de Glicemia;

•Revisão e aplicação dos conhecimentos sobre Atenção Farmacêutica, 

•Revisão e aplicação dos conhecimentos Consulta Farmacêutica e Acompanhamento Farmacoterapêutico;

•Revisão e Aplicação dos conhecimentos sobre fiscalização.

III. Metodologia de Ensino
Na disciplina serão utilizados os seguintes métodos de apresentação de conteúdo:

1. Rodas de discussão;

2. Estudo de caso dirigido;

3. Implantação dos serviços farmacêuticos, e acompanhamento farmacoterapêutico.

4. Serviço de Atenção Farmacêutica com atendimento aos pacientes que procurem a Farmácia Escola e aos pacientes que fizem parte do

projeto de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica.

IV. Formas de Avaliação
Os alunos serão avaliados da seguinte forma: (i) Assiduidade; (ii) responsabilidade; (iii) estudo de caso dirigido; (iv) entrega de portfólio.
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